5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO PARCIAL 61/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 33/2022

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sem parecer. Convido o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Parcial 61/2022, do Poder Executivo/Mensagem 33/2022. Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 402/2020, de autoria do Deputado Jair Montes, que “Suplementa a Lei Federal nº 13.819, de 26 de abril de 2019, estabelecendo medidas sobre a Notificação Compulsória dos casos de tentativa de suicídio e/ou automutilação, atendidos nos estabelecimentos públicos privados da rede de saúde do Estado de Rondônia, e dá outras providências”.
Se trata de um Veto Parcial. Somos pela manutenção do Veto Parcial.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pela manutenção do Veto. Algum deputado para discutir o parecer do Deputado Adelino? Não havendo, passamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
